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COMUNICADO AO MERCADO DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE 

REGISTRO AUTOMÁTICO, DE NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, DA 

1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DA 

 

 

COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS  

CNPJ/MF nº 03.485.775/0001-92 

Rua Laura Antônia Dolphini Baldin, n° 1.190, Taboão, CEP 13.633-620  

cidade de Pirassununga, estado de São Paulo 

 

no valor total de  

R$ 1.000.000,00 

(um milhão de reais) 

 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS ESCRITURAIS: BRCOM9NCM000  

 

A COMPANHIA MÜLLER DE BEBIDAS, sociedade por ações, sem registro de companhia aberta 

perante a CVM, com sede na cidade de Pirassununga, estado de São Paulo, na Rua Laura 

Antônia Dolphini Baldin, n° 1.190, Taboão, CEP 13.633-620, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 03.485.775/0001-92 

(“Emitente”); na qualidade de emitente de 1.000 (mil) notas comerciais escriturais, em série única, 

de sua 1ª (primeira) emissão (“Notas Comerciais Escriturais” e “Emissão”, respectivamente), em 

conjunto com o ITAÚ BBA ASSESSORIA FINANCEIRA S.A., sociedade por ações, com sede 

na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.500, 1º, 2º, 

3º (parte), 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

04.845.753/0001-59 (“Coordenador Líder”), vêm a público nos termos deste comunicado ao 

mercado (“Comunicado ao Mercado”) nos termos do artigo 13 da Resolução CVM nº 160, de 13 

de julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), COMUNICAR que a referida oferta 

pública teve seu número de registro alterado de CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2025/164 para 

CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2025/172, uma vez que o requerimento foi submetido ao registro pelo 

Coordenador Líder contendo erro, exigindo o cancelamento do registro conforme originalmente 

obtido. 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste Comunicado ao Mercado que não 

estejam aqui definidos, terão o significado a eles atribuídos no Termo de Emissão. 

 
MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A DISTRIBUIÇÃO PODEM SER OBTIDAS COM O 
COORDENADOR LÍDER, COM A CVM OU COM A B3. 
 
TENDO EM VISTA QUE A OFERTA É DESTINADA EXCLUSIVAMENTE A INVESTIDORES 
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PROFISSIONAIS, NOS TERMOS DO ARTIGO 26, INCISO X, DA RESOLUÇÃO CVM 160 
ESTANDO, PORTANTO, SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 
DISTRIBUIÇÃO PREVISTO NA RESOLUÇÃO CVM 160, AS NOTAS COMERCIAIS 
ESCRITURAIS ESTARÃO SUJEITAS A RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME 
INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, DA RESOLUÇÃO CVM 160. 
 
CONSIDERANDO QUE A OFERTA ESTÁ SUJEITA AO RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO 
DE DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS 
ESCRITURAIS E À OFERTA NÃO FORAM OBJETO DE REVISÃO PELA CVM E/OU PELA 
ANBIMA.  
 
A OFERTA É IRREVOGÁVEL, MAS PODE ESTAR SUJEITA A CONDIÇÕES PREVIAMENTE 
INDICADAS QUE CORRESPONDAM A UM INTERESSE LEGÍTIMO DA EMITENTE E CUJO 
IMPLEMENTO NÃO DEPENDA DE ATUAÇÃO DIRETA OU INDIRETA DA EMITENTE OU DE 
PESSOAS A ELA VINCULADAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 58 DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

 

 

A data deste Comunicado ao Mercado é de 31 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Coordenador Líder: 

 

 

 

 


